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PORTARIA No- 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado do Mato Grosso do
Sul.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Considerando o Decreto "E" nº 37, de 21 de dezembro de
2015, do Estado do Mato Grosso do Sul,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.000976/2016-03, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de chuvas intensas, CO-
BRADE: 1.3.2.1.4, a situação de emergência nos municípios listados
na tabela.

Nº Município
1 Bela Vista
2 Deodápolis
3 Laguna Carapã
4 Mundo Novo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 34, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre regras e procedimentos para a
emissão pelo Departamento Penitenciário
Nacional de autorização de porte de arma
de fogo para os integrantes da Carreira de
Agente Penitenciário Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso das atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e no Decreto nº 6.061, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto no art. 6º, § 1º B, da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, resolve:

Art. 1o Esta Portaria dispõe sobre regras e procedimentos
para a emissão pelo Departamento Penitenciário Nacional - Depen de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da carreira
de Agente Penitenciário Federal.

Parágrafo único. A autorização permite que o integrante da
Carreira de Agente Penitenciário Federal porte, em todo o território
nacional, arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela
instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do art. 6o, § 1o-B, da
Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 2o A autorização de porte de arma de fogo será emitida
pelo Diretor-Geral do Depen, no corpo da identidade funcional, ob-
servados os seguintes requisitos:

I - submissão ao regime de dedicação exclusiva;
II - obtenção de laudo de capacidade técnica;
III - obtenção de laudo de aptidão psicológica; e
IV - subordinação a mecanismos de fiscalização e de con-

trole interno.
§1o O atendimento dos requisitos para a emissão da au-

torização de porte será verificado pela Corregedoria do Depen por
meio da análise dos documentos de que trata o art. 7o.

§2o Se ocorrer fato superveniente que afaste quaisquer dos
requisitos descritos no caput será obrigatória a imediata apresentação
da identidade funcional para as adequações necessárias.

Art. 3o A submissão a regime de dedicação exclusiva será
configurada a partir do registro, na Corregedoria do Depen, de de-
claração do integrante da Carreira de Agente Penitenciário Federal de
que não possui qualquer outro vínculo profissional, permanente ou
provisório, comprometendo-se a não realizar qualquer tipo de ati-
vidade ou serviço remunerado para instituição pública ou privada
durante o período de validade da autorização solicitada, salvo uma
função de magistério.

Art. 4o A comprovação da capacidade técnica para o ma-
nuseio de arma de fogo será atestada por instrutor de armamento e
tiro integrante dos quadros do Depen, desde que cumpridos os re-
quisitos técnicos estabelecidos pela Polícia Federal, nos termos do art.
36 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004.

Art. 5o A formação necessária à obtenção de laudo de ca-
pacidade técnica de que trata o inciso II do art. 2º será realizada pela
Escola Nacional de Serviços Penais, nos termos da Portaria no 613, de
22 de dezembro de 2005, do Departamento de Polícia Federal.

Parágrafo único. A formação funcional será composta, no
mínimo, pelos seguintes módulos:

I - curso sobre uso progressivo da força;
II - curso sobre gerenciamento de crise em ambientes con-

finados; e
III - treinamento prático de tiro.
Art. 6o A comprovação da aptidão psicológica para o ma-

nuseio de arma de fogo será atestada por psicólogo integrante dos
quadros do Depen ou por profissional credenciado, desde que cum-
pridos os requisitos técnicos estabelecidos pela Polícia Federal, nos
termos do art. 36 do Decreto nº 5.123, de 2004.

Parágrafo único. No caso de inaptidão psicológica o inte-
grante da Carreira de Agente Penitenciário Federal poderá interpor
recurso endereçado ao Corregedor-Geral do Depen, no prazo de vinte
dias, contado da data da ciência da avaliação de inaptidão, mediante
apresentação de laudo conclusivo de aptidão psicológica emitido por
psicólogo credenciado pelo Departamento de Polícia Federal.

Art. 7o Caberá à Corregedoria-Geral do Depen monitorar o
cumprimento das regras e procedimentos relacionados ao porte de
arma de fogo dos integrantes da Carreira de Agente Penitenciário
Federal, nos termos desta Portaria.

Art. 8o O integrante da Carreira de Agente Penitenciário
Federal poderá requerer, à Corregedoria-Geral do Depen a emissão de
autorização de porte de arma de fogo por meio da apresentação dos
seguintes documentos:

I - ficha de identificação, preenchida com seus dados pes-
soais e funcionais, devidamente assinada;

II - fotografia no formato de 3 (três) centímetros por 4
(quatro) centímetros, tirada há no máximo um ano;

III - protocolo de registro na Corregedoria-Geral do Depen
da declaração de sujeição ao regime de dedicação exclusiva de que
trata o art. 3o;

IV - laudo de capacidade técnica de que trata o art. 4o; e
V - laudo de aptidão psicológica de que trata o art. 6o.
Parágrafo único. Caberá à Corregedoria-Geral do Depen

identificar se há algum procedimento em trâmite envolvendo o in-
tegrante da carreira de Agente Penitenciário Federal que possa obstar
a concessão da autorização.

Art. 9º A Coordenação de Recursos Humanos entregará o
documento de identificação funcional contendo a autorização para
porte de arma de fogo ao integrante da Carreira de Agente Pe-
nitenciário Federal após anotação em seus assentamentos funcionais e
assinatura de termo de recebimento.

Art. 10. O Diretor-Geral do Depen, o Corregedor-Geral do
Depen, o Diretor do Sistema Penitenciário Federal ou a chefia ime-
diata do integrante da Carreira de Agente Penitenciário Federal po-
derão determinar que o possuidor de autorização de porte de arma de
fogo submeta-se a nova avaliação de aptidão técnica ou psicológica,
a qualquer tempo, por meio de decisão fundamentada em processo
administrativo, garantido o contraditório e ampla defesa ao servidor.

Parágrafo único. Caso o integrante da Carreira de Agente
Penitenciário Federal dificulte ou se recuse a se submeter à nova
avaliação, deverá ser aberto processo para revogação da autorização
de porte de arma de fogo, nos termos do art. 13.

Art. 11. . Em caso de perda, extravio, furto ou roubo da
identidade funcional, bem como de sua recuperação, o integrante da
Carreira de Agente Penitenciário Federal é obrigado a comunicar
imediatamente o fato à unidade policial mais próxima e enviar cópia
do boletim de ocorrência à chefia da unidade de lotação que a en-
caminhará à Coordenação de Recursos Humanos para que conste de
seus assentamentos funcionais.

Art. 12. Os integrantes da Carreira de Agente Penitenciário
Federal que estiverem de licença médica para tratamento de saúde por
motivo de enfermidade relacionada a transtornos psiquiátricos ou
psicológicos deverão devolver a arma de fogo, carregadores e mu-
nições fornecidos pela instituição e que estiverem sob sua cautela em
até vinte e quatro horas após a apresentação do atestado médico.

§ 1o A devolução do material de que trata o caput será feita
à chefia da unidade de lotação, que encaminhará os itens ao res-
pectivo setor responsável.

§ 2o As armas de fogo de propriedade particular dos in-
tegrantes da Carreira de Agente Penitenciário Federal de licença mé-
dica para tratamento de saúde por motivo de enfermidade relacionada
a transtornos psiquiátricos ou psicológicos também poderão ser re-
cebidas pelas respectivas chefias da unidade de lotação para guarda e
encaminhamento ao setor responsável.

Art. 13. A autorização para o porte de arma poderá ser
revogada cautelarmente ou em definitivo, em processo administrativo
específico, nas hipóteses de descumprimento de dispositivos legais
pertinentes ou perda da capacidade técnica ou psicológica nos termos
desta Portaria.

§ 1o A decisão cautelar ou definitiva será editada pelo Cor-
regedor-Geral do Depen garantida a ampla defesa do integrante da
Carreira de Agente Penitenciário Federal.

§ 2o Em caso de revogação, cautelar ou definitiva, a chefia
da unidade de lotação do integrante da Carreira de Agente Peni-
tenciário Federal providenciará o desacautelamento de arma de fogo
institucional que estiver sob sua cautela e recolherá a identidade
funcional para solicitar que sejam realizadas as devidas alterações.

§ 3º Em caso de risco à segurança dos servidores do Depen
ou do público atendido, a chefia da unidade de lotação do integrante
da Carreira de Agente Penitenciário Federal poderá reter a arma de
fogo funcional, carregadores e munições, sendo obrigatória a abertura
de processo administrativo específico imediatamente após o ato de
retenção.

Art. 14. Nos deslocamentos em aeronaves civis, o integrante
da Carreira de Agente Penitenciário Federal que estiver portando
arma de fogo, mesmo fora de serviço, deverá observar as regras de
embarque, conduta e segurança expedidas pela Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC, e demais legislações pertinentes, inclusive de
caráter internacional.

Art. 15. Ao ingressar em tribunais portando arma de fogo,
mesmo fora de serviço, o integrante da Carreira de Agente Peni-
tenciário Federal observará os atos normativos do Poder Judiciário e
demais legislações pertinentes.

Art. 16. O emprego indevido de arma de fogo pelo integrante
da Carreira de Agente Penitenciário Federal implicará em respon-
sabilização civil, criminal e administrativa, nos termos da legislação
vigente.

Art. 17. O integrante da Carreira de Agente Penitenciário
Federal aposentado ou inativo, para conservar a autorização do seu
porte de arma de fogo, deverá submeter-se, a cada três anos, ao teste
de avaliação da aptidão psicológica a que faz menção art. 4º, inciso
III, da Lei nº 10.826, de 2003, nos termos do art. 37 do Decreto nº
5.123, de 2014 e do art. 6º da presente Portaria.

Art. 18. As impugnações às decisões do Corregedor-Geral
previstas nesta Portaria serão apreciadas pelo Diretor-Geral do Depen,
de cuja decisão não cabe recurso administrativo.

Art. 19. O Diretor-Geral do Depen editará ato específico para
detalhar procedimentos e estabelecer os modelos dos documentos
necessários para a execução do disposto nesta Portaria.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Fica revogada a Portaria nº 28, de 14 de junho de
2006, do Departamento Penitenciário Nacional.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4657 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAPICURU AGRO INDUS-
TRIAL S/A, CNPJ nº 10.319.846/0001-42 para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 2742/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 65, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4939 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ANCORA SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
07.836.724/0001-19, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2539/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 68, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3618 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
MKF SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, CNPJ nº
18.223.882/0001-10, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 2308/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 78, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5128 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AGROVAL-AGROINDUS-
TRIAL VALE DO PARAÍBA LTDA, CNPJ nº 01.165.715/0001-67
para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 2/2016, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Justiça
.
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